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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 5.443 DE 12 DE MAIO DE 2009

DETERMINA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
GPS NAS VIATURAS AUTOMOTIVAS QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Deverá o Poder Executivo implantar o sistema GPS
(Global Position System) nas viaturas automotivas que vierem a ser
adquiridas para servir as áreas de Segurança, Saúde e Defesa Civil.

Art. 2º- Nas viaturas já adquiridas, o Poder Executivo deve-
rá, gradativamente, tratar da implantação do sistema citado.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 maio de 2009
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei nº 1431/2008
Autoria: Deputado João Pedro Id: 767560

LEI Nº 5.444 DE 12 DE MAIO DE 2009

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSO-
CIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA SÃO
VICENTE DE PAULO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica declarada a Utilidade Pública da Associação de
Assistência à Criança São Vicente de Paulo, entidade sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ sob o nº: 01.928.591/0001-24, localizada à Es-
trada da Bela Vista, 226 - Arcozelo - Paty do Alferes/RJ.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei nº 3672/06
Autoria: Deputado Armando José Id: 767561

LEI Nº 5.445 DE 12 DE MAIO DE 2009

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTA-
DO O DIA DO ADVOGADO AUTÁRQUICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído, no calendário oficial do Estado, o Dia
do Advogado Autárquico do Estado do Rio de Janeiro, a ser come-
morado todo dia 05 de novembro.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei nº 1632/2008
Autoria: Deputado Altineu Cortes Id: 767562

LEI Nº 5.446 DE 12 DE MAIO DE 2009

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FUNDAÇÃO GOL DE LETRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica considerada de utilidade pública estadual a Fun-
dação Gol de Letra.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei nº 1718/2008
Autoria: Deputado Tucalo Id: 767563

LEI Nº 5.447 DE 12 DE MAIO DE 2009

DENOMINA DE RODOVIA PREFEITO ALAOR
BRAZ DA FONSECA, O TRECHO DA RJ 230,
ENTRE A SEDE DO MUNICÍPIO DE PORCIÚN-
CULA ATÉ SANTA CLARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica denominado de Rodovia Prefeito Alaor Braz da
Fonseca, o trecho da RJ 230, localizada no Noroeste Fluminense, en-
tre a sede do município de Porciúncula, passando por Purilândia, até
Santa Clara.

Art. 2º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei nº 1805/2008
Autoria: Deputado João Pedro Id: 767564

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.861 DE 12 DE MAIO DE 2009

REESTRUTURA A SUPERINTENDÊNCIA DE
OCUPAÇÃO, RENDA E CRÉDITO DA SUBSE-
CRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E
RENDA - SETRAB E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no processo nº E-22/234/2009,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de promover maior agilização na elaboração dos pro-
cedimentos vinculados aos setores de Cooperativismo e Microcrédito;

- que o Cooperativismo é um importante instrumento de fomento à
ocupação e renda e que merece a atenção da SETRAB, pois é ati-
vidade que se ajusta inteiramente a seus objetivos maiores, dentre
eles, proporcionar geração de renda e melhoria de qualidade de vida,
sobretudo para a parcela mais desassistida da população; e

- que o PROGRAMA DE MICROCRÉDITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO tem por objetivo aumentar os níveis de emprego, ocupação
e renda, no Estado do Rio de Janeiro, através da concessão de cré-
ditos e do fomento à constituição e desenvolvimento de micro e pe-
quenos empreendimentos de natureza civil ou comercial, podendo
também ser financiada a compra de equipamentos especiais destina-
dos a propiciar às pessoas portadoras de deficiência física uma me-
lhor adaptação às atividades empreendedoras.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam criadas na estrutura da Superintendência de Ocupa-
ção, Renda e Crédito - SORC, da Subsecretaria de Atendimento ao
Trabalhador da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, a Coor-
denação de Cooperativismo e a Coordenação de Microcrédito.

Art. 2º - Compete à Coordenação de Cooperativismo a execução das
seguintes atividades:

I - Participar na identificação de nichos de demanda para a criação e
o fomento de empreendimentos cooperativos e associativos, tendo em
vista o desemprego estrutural no Estado;

II - Fomentar o cooperativismo como meio de geração de trabalho e
renda;

III - Incentivar a criação e o desenvolvimento de Cooperativas.

Art. 3º- Compete à Coordenação de Microcrédito a execução das se-
guintes atividades:

I - planejar, coordenar e executar o desenvolvimento do Programa de
Microcrédito do Estado do Rio de Janeiro, que se destina a promover
a geração de ocupação e renda por meio de empréstimos produtivos
a micro e pequenos empreendedores, formais ou informais;

II - promover articulações com órgãos públicos e entidades privadas
para viabilizar a concessão dos empréstimos;

III - elaborar os convênios, regulamentos de crédito e outras tarefas
pertinentes ao Programa.

Art. 4º - Ambas as Coordenações, ora criadas, serão dirigidas por
respectivos coordenadores, que desenvolverão suas atividades sob
orientação e supervisão direta do Superintendente de Ocupação, Ren-
da e Crédito que, sem prejuízo de suas funções, deverá analisar e
aprovar os projetos a serem submetidos ao Secretário de Estado de
Trabalho e Renda.

Art. 5º - Caberá ao Secretário de Estado de Trabalho e Renda, por
ato próprio, a aprovação e execução dos projetos vinculados ao Co-
operativismo e Microcrédito no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009

SÉRGIO CABRAL

Id: 767648

DECRETO Nº 41.862 DE 12 DE MAIO DE 2009

AUTORIZA A FUNDAÇÃO TEATRO MUNICI-
PAL DO RIO DE JANEIRO - FTM/RJ A CON-
TRATAR TEMPORARIAMENTE 20 (VINTE)
BAILARINOS POR PRAZO DETERMINADO
PARA A TEMPORADA ARTÍSTICA DE
2009/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo o disposto no art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal, no art. 77, inciso XI, da Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro, na Lei nº 4.599, de 27/09/05, o
que consta do processo administrativo E-18/450.095/2009,

CONSIDERANDO:

- que é política do Estado fomentar e proporcionar à população flu-
minense a oportunidade e a facilidade de acesso a eventos e espe-
táculos artísticos, estimulando o desenvolvimento cultural;

- que a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ tem
por finalidade incentivar, promover e executar atividades artísticas
com elevado índice de aprimoramento nos campos da música, da
dança e representação cênicas neste Estado, de acordo com a Lei
nº195/78;

- que se verificou a necessidade imediata de contratação de baila-
rinos para compor o Corpo de Baile do Teatro Municipal do Rio de
Janeiro, em virtude do reduzido número de servidores para execução
do serviço e diante da impossibilidade da realização de concurso pú-
blico que demandaria tempo, sem prejuízo dos serviços prestados por
esta FTM/RJ; e

- que resta configurada a situação de necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público para fins de contratação temporária de
pessoal, nos termos da Lei nº 4.599/2005.

DECRETA:

Art. 1º - Fica a Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -
FTM/RJ autorizada a proceder à contratação temporária de 20 (vinte)
bailarinos para a temporada 2009/2010.

Art. 2º - A FTM/RJ baixará normas complementares ao cumprimento
do disposto neste Decreto, notadamente no que tange aos critérios
objetivos e impessoais de recrutamento, dando-se ampla divulgação
de todas as fases do recrutamento e seleção, observados os princí-
pios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiên-
cia.

Art. 3º - As contratações de que trata o presente Decreto serão feitas
por tempo determinado, até o prazo de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano, neste caso desde que pre-
viamente autorizadas.

§ 1º - As contratações terão eficácia a partir da data de suas for-
malizações, sujeitas à condição resolutiva da existência de bailarino
admitido em virtude de aprovação em concurso público, apto a pre-
encher a respectiva vaga.

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo constará obrigatoriamente dos
instrumentos de contratação.

Art. 4º - A remuneração mensal dos profissionais será de R$
2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Art. 5º - Aos contratados por força de autorização do presente De-
creto será assegurado o seguinte:

I - licença maternidade;

II - licença paternidade;

III - férias;


